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CoNTRATO N'027/2019

coNTRATo or rnrsr^1,çÃo DE sERvrÇos
QUE ENTRE SI CELEBRÀM, DE UM LADO, O
FUNDo MUNICIPAL DE lssrsrÊNcrl.
SOCIAL DE ITABAIANA E, DO OUTRO, O A
EMPRESA HUMBERTO FERREIRA DE ASSIS
LIMA DECORRENTE DA DISPENSA DE
lrcrraçÃo.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Df, ITABAIANA, situado à Rua Cecília Vieira
dos Santos, n' 784 - Bairro Serrano, Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob no

14.745.480/0001-24 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado, por sua Secretaria
a Sra. Osanir dos Santos Costa e a empresa HUMBERTO FERREIRA DE ASSIS LIMA com endereço
na Rua Jackson de Figueiredo no 685, Centro, na cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe - inscrita no CNPJ
SOB O N" 02.263.089/0001-04, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO FERREIRA DE ASSIS
LIMA, inscrito no CPF sob o n" 276.222.315-68 , doravante denominada CONTRATADA, tem em justo
acordo firmar o Contrato de Aquisição, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLAU§IILA PRIMELRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Locação de Mesas, Cadeiras e Toalhas de
mesa para o evento que acontecerá no dia 09 de Maio de 2019, em decorrência do Dias das mães, em que
acontecerá atividades que enfatizam "o poder da afetividade na construção da identidade da criança e do
adolescente" a ser realizada neste município de acordo com as especificações constantes da Dispensa, e

proposta do CONTRATADO, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o
art. 55, XI da Lei n". 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE E CUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERC - DO PRECO. DAS CONDICÕ ES DE PAGAMENTO íart. 55. inciso
III, da Lei no 8.666/93).
Pela realização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de RS 840,00
(oitocentos e quarenta reais)
§lo - O pagamento será efetuado após a apresentação do desfile, em parcela única, conforme
programação e liquidação da despesa, mediante a apresentagão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.
§2o - Para fazerjus ao pagamento, a CONTRATADO deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pâgâmento antecipado.

§5' - Os preços serão fixos e irreajusúveis, durante o período contratado.
§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
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§7" - No valor constante no câput desta cláusula já estão inclusas todas as despesas referentes ao cachê
do artista, transpoÍe, produção, camarim e demais despesas diretas ou indiretas que porventura
incidam sobre a execução dos serviços.

cLÁusuLA QUARTA - DA vlcÊNCIA (Arr.55. inciso IV. da Lei n" 8.666l93)
O presente Contrato terâ prazo de vigência de 30 (trinta dias) a partir da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO NOS SERVICOS (Art. 55. iNCiSO IV. dA LEi NO

8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na Associação Atléticâ de ltabaiana, na sede do Município,, na
forma de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade com o
Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.
73,1, a e ó, da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso v, tla Lei n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de

Assistência Social de ltabaiana, conforme classificação orçamenüiria detalhada abaixo:

o 10 - Secretaria de Desenvolvimento Social
o 02 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
o 08.244.0006.2.108 - Bloco de Proteção Social Básica
r 3390.39.00 -Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
. 3390.39.13 -Locações de bens móveis e intangíveis

Fonte 1.31 I

AO CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Executar fielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das condigões previstas no
Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto contratual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IV - Preservar e manter a GONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza.
V - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8,666193;
II - Notificar ao GoNTRATADO, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer
fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.
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CLÁUSULA SETIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE, DAS PARTES (ATt. 55. iNCiSO

VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificagões ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do aÍtigo 79, da Lei n'.
8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da
CONTRATANTE, sem que caiba ao CONTRATADO qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a
comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 01 (um) dia de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desÍa cláusula, nenhum ônus recairá sobre ao
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do aÍtigo 79 da Lei no.

8.666193 e alterações.

CLÁUSULA DÉcrlra PRIMEIRÂ - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À T,XECUCÁO NO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei n". 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
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CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertênciat
II - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0% (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA. DoS DIREITOS Do CoNTRATANTE No CAso DE Rf,sCIsÃo
(Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, ao CONTRATADO reconhece, de logo,
o direito da CONTRATANTE de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACÕES íArt.6s. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados. ,,w"
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§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE IRA - DO ACOMPA-NIHAM]NTO E DA FISCALIZAÇÃO
(Art. 67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o aíigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
especifica apenso a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, em atendimento a Resolução n" 296 de I I de agosto de 2016, do Tribunal de contas do
Estado de Sergipe - TCUSE.
§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados pâra garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE,08 de Maio de 2019.

undo Municipal Assistência Social
/C tante
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Atw,un üqs <úo
Osanir dos Santos Costa

ERTO F IRA E ASSIS LIMA
Contratado

TESTEMUNHAS:

It-

,l

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n'.8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

Secretária do

I qô§ü'q§rt/-N


